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2. ENCAMINHE-SE cópia da presente Portaria ao Centro de Apoio Operacional de Proteção à Ecologia, Meio Ambiente, 
Urbanismo, Paisagismo e Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural – CAOMACE, nos termos do §8º do artigo 20, da 
Resolução nº 36/2016 – OECPJ, providenciando-se sua publicação no Diário de Justiça conforme Ofício Circular nº 32/2016/
SEGE/PGJ/CE;

3. Prossiga-se com as investigações em andamento;
4. Encerrado o prazo de 01 (um) ano sem que a investigação tenha sido concluída, venham-me conclusos para prorrogação 

de prazo, nos termos do art. 19, da Resolução nº 36/2016 - OECPJ.
Fortaleza, 05 de SETEMBRO de 2019.

RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça em Respondência pela
136ªPmJFOR – Meio Ambiente e Planejamento Urbano1

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 2807/2019

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na alínea “a”, § 2º 
do Art. 145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de 
nº 30.898, de 20 de abril de 2012, resolve DESLIGAR, de acordo com o Art. 20, inciso “III”, do Decreto supracitado, a estagiária 
JÉSSICA CRISTINE VASCONCELOS ARAUJO, da área de Direito desta Defensoria Pública, a partir de 16 de outubro de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 16 de outubro de 2019.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2803/2019
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na alínea “a”, § 2º 

do Art. 145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de 
nº 30.898, de 20 de abril de 2012, resolve DESLIGAR, de acordo com o Art. 20, inciso “III”, do Decreto supracitado, o estagiário 
DIOGO MESQUITA MOURÃO, da área de Direito desta Defensoria Pública, a partir de 16 de outubro de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 15 de outubro de 2019.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2809/2019
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na alínea “a”, § 2º 

do Art. 145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de 
nº 30.898, de 20 de abril de 2012, resolve DESLIGAR, de acordo com o Art. 20, inciso “V”, do Decreto supracitado, a estagiária 
NAYARA HELLEN LIMA MOTA, da área de Direito desta Defensoria Pública, a partir de 15 de outubro de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 16 de outubro de 2019.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20190016
VIPROC Nº 07587699/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SECADOR DE MÃOS, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Edital 
e seus Anexos, disponíveis, gratuitamente, nos sítios www.defensoria.ce.def.br/licitacoes e www.licitacoes-e.com.br. ENVIO 
DAS PROPOSTAS: a partir de 30/10/2019 até a abertura do certame através do sítio www.licitacoes-e.com.br. ABERTURA: 
12/11/2019 às 09:00h – Horário de Brasília/DF.

Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, em Fortaleza, 18 de outubro de 2019.

Nídia de Matos Nunes
Pregoeira



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

388Disponibilização: quarta-feira, 23 de outubro de 2019 Fortaleza, Ano X - Edição 2252Caderno 1: Administrativo

PORTARIA Nº 2752/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994, e art. 36, §2º e §3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando afastamento da Defensora Pública que atua na 24ª Unidade de Juizado Especial e na IES-FANOR por motivo 
de licença maternidade;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE:

Art. 1º Designar MARCIA MARIA PINHEIRO DA SILVA, Defensora Pública de Entrância Final,  Matrícula nº 301.251-1-8, 
que atua na 3ª Unidade de Juizado Especial  para atuar nas atribuições referentes a correção das peças da IES-FANOR  e 
protocolização no sistema correspondente, a partir do dia 09 de outubro de 2019.

Fortaleza, 09 de outubro  de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado do Ceará

PORTARIA N° 2790/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO EM EXERCICIO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER, 
nos termos do Art. 16 e seu parágrafo único do Decreto nº 29.704, de 08 de abril de 2009, subsidiado pelo Art. 11 do Decreto 
30.898, de 20 de abril de 2012, DIFERENÇA DE AUXÍLIO TRANSPORTE aos ESTAGIÁRIOS de nível superior, relacionados no 
Anexo único desta Portaria, durante os meses de agosto, setembro e outubro/2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza aos 16 de outubro de 2019.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
DEFENSOR PÚBLICO GERAL EM EXERCICIO
Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N.º 2790/2019, DE
16 DE OUTUBRO DE 2019

N.º MAT. NOME AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO TOTAL

1 300839-5-4 ANTONIA JULIANA RODRIGUES MARTINS 46,80 79,20 126,00

2 300839-3-8 CAIO RODRIGUES CID 72,00 79,20 151,20

3 300839-6-2 GABRIELLE GADELHA CARDOSO 46,80 79,20 126,00

4 300841-6-0 LEONARDO SANTANA TEIXEIRA 21,60 79,20 100,80

5 300839-1-1 LIVIA MARIA SABINO MOTA 75,60 79,20 154,80

6 300839-4-6 MARIA LINDALIA ACACIO BARROSO 72,00 79,20 151,20

7 300839-2-X MARIANA PIMENTEL NOCRATO HOLANDA 57,60 79,20 136,80

8 300841-5-2 MARIE ISABELLE DA SILVA BATISTA 32,40 79,20 111,60

9 300841-7-9 MATHEUS VENTORINI VASCONCELOS 64,80 75,60 79,20 219,60

10 300842-4-1 THALES ANTONELLI HOLANDA CASTRO 14,40 79,20 93,60

11 300839-7-0 THALITA ALVES NOGUEIRA 39,60 79,20 118,80

12 300842-7-6 FRANCISCA GENECI BRAGA VIANA 72,00 72,00

13 300842-8-4 NAIRA ALMEIDA DIOGENES 72,00 72,00

14 300842-9-2 LUISA DE OLIVEIRA LEITE 72,00 72,00

15 300843-0-6 MARIA DO SOCORRO CARNEIRO DE CARVALHO 64,80 64,80

TOTAL GERAL R$ 1.771,20
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PORTARIA N° 2791/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO EM EXERCICIO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER, 
nos termos do Art. 16 e seu parágrafo único do Decreto nº 29.704, de 08 de abril de 2009, subsidiado pelo Art. 11 do Decreto 
30.898, de 20 de abril de 2012, DIFERENÇA DE AUXÍLIO TRANSPORTE aos ESTAGIÁRIOS de nível médio, relacionados no 
Anexo único desta Portaria, durante o mês de outubro/2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza aos 16 de outubro de 2019.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
DEFENSOR PÚBLICO GERAL EM EXERCICIO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N.º 2791/2019, DE

16 DE OUTUBRO DE 2019

N.º NOME MAT. OUTUBRO

1 ANA KAROLINA VIEIRA LIMA 300841-9-5 61,20

2 EMILLE MENDES ARAUJO DE SOUSA 300842-0-9 61,20

3 LAIRTON EDUARDO CALIXTO DA COSTA 300842-1-7 61,20

4 LETICIA DE OLIVEIRA DAMASCENO 300842-2-5 61,20

5 MARIA ESTER DOS SANTOS LEMOS 300842-3-3 61,20

6 RILANDIA FERREIRA ROMAO SILVA 300841-8-7 61,20

TOTAL R$ 367,20

PORTARIA Nº 2795/2019

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 
VALE TRANSPORTE, nos termos do § 3º do art. 6º do Decreto nº 23.673, de 03 de maio de 1995, para o mês de novembro de 
2019, aos servidores desta Defensoria abaixo relacionados.

Nº NOME CARGO / FUNÇÃO MATRÍCULA TIPO QUANT. DIAS 

URBANO

QUANT. DIAS 

METROPOLITANO

01 MIRIAN AVELINO DE MENDONÇA ASSISTENTE TÉCNICO 301144-1-8 A 20 –

02 DANIELLE DE CASTRO VASCONCELOS SUPERVISOR DE NÚCLEO 300814-2-0 A 20 –

03 FCO. ALEXANDRE CARVALHO DE OLIVEIRA DATILÓGRAFO 087522-2-2 A/F 20 20

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 15 de outubro de 2019.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL

PORTARIA Nº 2814/2019

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 
Art. 145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, Art. 12, da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro 
de 2008, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de nº 30.898, de 20 de abril de 2012, tendo em vista a aprovação na 
seleção para estágio no serviço público, resolve autorizar a CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO, concernente ao curso 
de Direito, para atuação na Comarca de Fortaleza na Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, a estagiária VITÓRIA 
SCARCELA AMARAL que receberá a título de Bolsa Estágio o valor mensal de R$ 875,09 (oitocentos e setenta e cinco reais e 
nove centavos), pelo prazo de 01 (hum) ano, a partir de 16 de outubro de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de outubro de 2019.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL
Registre-se e publique-se.
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2019
PROCESSO Nº: 03960484/2019

OBJETO: é a locação do imóvel situado na Rua André Cartaxo, nº 370, Bairro Centro, Crato/CE, de propriedade do Sr. 
EDMILSON TAVARES FEITOSA, brasileiro, portador do RG nº 20078689710-SSP/CE e CPF nº 034.406.053-53, para servir 
como sede da Defensoria Pública na cidade do Crato/CE, pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da assinatura 
do contrato a ser formalizado, no valor mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais e quinhentos reais), acrescidos de R$ 295,38 
(duzentos e noventa e cinco reais e trinta e oito centavos) referente ao valor anual do Seguro Contra Incêndio do  imóvel, 
perfazendo um valor global de R$ 144.886,14 (cento e quarenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e seis reais e quatorze 
centavos). 

JUSTIFICATIVA: A despesa é necessária para atender a demanda da Defensoria Pública na cidade do Crato/CE.

VALOR GLOBAL: R$ 144.886,14 (cento e quarenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e seis reais e quatorze centavos).  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 334 06200001.14.422.074.22923.15.33903900.2.70.00.1.20
                                                263 06100001.14.122.074.22935.15.33903600.1.00.00.0.20

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei  Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CONTRATADO: EDMILSON TAVARES FEITOSA, inscrito no CPF sob o n° 034.406.053-53.

Sra. Defensora Pública Geral do Estado do Ceará,

Declaro dispensável a licitação para contratação da locação do imóvel, objeto destes autos, e solicito a V. Exa., com base no 
art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, aprovação e ratificação da dispensa para pagamento 
do Sr. EDMILSON TAVARES FEITOSA, inscrito no CPF sob o n° 034.406.053-53, no valor global de R$ 144.886,14 (cento e 
quarenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e seis reais e quatorze centavos). 

Fortaleza/CE, ____ de ____________________de 2019.

Sâmia Costa Farias Maia
Secretaria Executiva 
DPGE
Ratifico a dispensa de licitação.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
* Republicado por incorreção

TERMO DE ANULAÇÃO

TERMO DE ANULAÇÃO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 42/2017, FIRMADO ENTRE A DEFENSORIA 
PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ E A EMPRESA CONFIANÇA MUDANÇAS E TRANSPORTES LTDA.

CONSIDERANDO o teor dos autos do processo administrativo n° 07948721/2019, referente ao Segundo Termo Aditivo ao 
Contrato Administrativo n° 42/2017, o qual tem como objeto a prorrogação do prazo contratual;

CONSIDERANDO a inobservância do Despacho da Gestora do Contrato às fls.22 do processo administrativo n° 
07948721/2019, informando que o processo carece de regularidade fiscal, especificamente quanto a Certidão do FGTS/CRF, 
que é condição indispensável para eficácia do ato, consoante o disposto no artigo 29, inciso IV, da Lei de Licitações 8666/93 e 
na Cláusula Décima Primeira do Instrumento Contratual de origem;

CONSIDERANDO que houve a publicação no D.J. do Segundo Aditivo ao Contrato nº 42/2017 em 07 (sete) de outubro de 
2019;

CONSIDERANDO que até a presente data não houve efeitos referentes ao Aditivo publicado;

CONSIDERANDO que a administração deve rever seus atos de ofício, quando eivados de nulidade, consoante assegurado 
pela Súmula nº 473  do STF e Lei nº 9.784/99, Art.53;

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE DETERMINAR a anulação 
do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 42/2017, que tem por objeto a prorrogação do contrato de 
prestação de serviço de locação de 01 (um) veículo pesado/cavalo mecânico com carroceria baú transformado para escritório de 
atendimento móvel, com identificação visual da Defensoria Pública.

Publique-se.
Fortaleza, 22 de outubro de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO


